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PROTOCOLO 
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O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS-ANDINHO 
DUARTE, no desempenho de seu mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e 
ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de 
artéria N°01076-6, bairro Vila Altiva II, no 
Município de Caicó/RN, ainda sem 
denominação. 

Art. 1°- Fica denominado de rua Mário Gonçalves da Silva ( Mário Viola) a artéria n° 
01076-6, localizada no bairro Vila Altiva II, no município de Caicó/RN, ainda sem 
denominação. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 30 de novembro de 2017. 
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Vereador 



JUSTIFICATIVA 

Mário Gonçalves da Silva mais conhecido corno Mário Viola iniciou sua vida 
profissional como Padeiro e Taxista. Com o passar dos anos foi pioneiro no 
ramo de medicamentos com a Farmácia São Jorge no Centro de Caicó. Faleceu 
aos 17 de agosto de 2012. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 20 de novembro de 2017. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 167/2017 
Autor: Vereador Anderson Clayton Duarte 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei n° 167/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras 

providências. 
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REDAÇÃO FINAL 

(Redação original) 

A SSI11,1111, a 

ss nau, 

Assinuall a 

Dispõe sobre a denominação de urna artéria IV 

01076-6, bairro Vila Altiva II, no Município de 

Caicó e ainda sem denominação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ (RN), 

FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1" - Fica denominada de Rua MARIO GONÇALVES DA SILVA (Mário Viola), 

artéria n° 01076-6, localizada no bairro Vila Altiva II, no município de Caico-RN, ainda sem 

denominação. 

Artigo 2' - Esta Lei entrará em vi i r na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Caicó/RN, 13 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N° 5.050, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 

Dispõe sobre a denominação de uma artéria n° 01076-
6, bairro Vila Altiva 11, no Município de Caicó e 
ainda sem denominação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1° - Fica denominada de Rua MARIO GONÇALVES DA 
SILVA (Mário Viola), artéria n° 01076-6, localizada no bairro Vila 
Altiva 11, no município de Caicci-RN, ainda sem denominação. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 27 de dezembro de 2017. 

ROBSON DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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